
 
NOTA 10 

A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, por intermédio da Comissão de Seleção instituída através da Portaria nº 888, de 20/10/2025, após análise dos pedidos 

encaminhados pelas Instituições de Ensino Superior atinentes ao Relatório de Vagas Remanescentes Final, parte 2, referente ao Processo Seletivo de Chamamento Público 

de IES (Instituições de Ensino Superior Públicas e Privadas) para concessão de vagas de estágios obrigatórios na Rede SESAB, Editais nº 04 e 05/2025, divulga o resultado da 

análise dos pedidos. 

Ressalta-se que nos casos onde houve mais de uma manifestação de interesse para a mesma vaga, foi respeitada a ordem de classificação estabelecida no processo 

seletivo. 

Em tempo, informamos às IES contempladas que a CIET/ESPBA encaminhará ofício com distribuição de vagas, o que inclui o quantitativo. 

Atenciosamente, 

Comissão de Seleção. 

Salvador/Ba, 10 de abril de 2026. 
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